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RESOLUÇÃO Nº 089/2012
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Técnico 

em Alimentos –na modalidade PRONATEC, do 

Campus Vitória de Santo Antão- IFPE.

    O Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco –  IFPE, no uso das atribuições previstas no seu Regimento Interno e 

considerando:

• Processo nº  23295.011526.2012-11,

• 8ª Reunião Extraordinária de 30/11/2012, presidida, ad hoc, pelo Conselheiro 

Professor Rinaldo Malaquias de Lima Filho,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Alimentos –na modalidade 

PRONATEC, do Campus Vitória de Santo Antão- IFPE.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação no sítio do IFPE na internet e ou no Boletim de Serviços do IFPE.    

Recife, 30 de  novembro de 2012.

Cláudia da Silva Santos
Presidente do Conselho Superior
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